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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 2,500 
De 2a de outubro de 1979 

Dá novn redação ao artigo 189, 

da Lei Municipal ng 1,93:1, de 
21-11-19?2, acrescentando-lhe
um parágrafo.-

fl PREFEITO 00 Pl t!lCiPIO DE: Al11\flV;UARA 1 Lstado de São 

Faulo, no exercício de suas atribuições 1HQI'lis1 e de acordo com o 'lue decre

tou e :-;&nar.:-t r..1urd c'ipal, r:n scssÕo ordini"~r·ir, de 22 dP outubro de 1 979 1 pro

rnulaa a S(J]uin te Lei.-

r,rUgo 1~ - O nrtiao lffi do Estatuto dos Funcionári

os PÚblicos do r;,Jnic{plló de Areruquara, 1nstihd.do pela Lei IAnioipal nQ 

l.. <)39 t de ~1 de nova1bro dn J ~J72 J pns~d El vi :r orar corn a S81J1.1intR rüda-;ão: 

".1\l·tiDn lffi - ns funcionários mun~ cipftis ~·1tivos e 1-

nnU v~J, c pu-1si.oni.::~ot.15 1 rilll1 n3o tn1hnm r1 sr.~.J f •.. vor n.ssist:&lciu mÓdico-hospi 

b;J;,,.·, flu-ão jÚfl ao paa~mento 1 por pert8 do l.lunicÍpio, quando hospitalizado; 

de ?D/: ( c.lncoentn por cr.-n to} UclS rE'spect:~ vn~ dtspPsns, desdr~ q1~e dt:::,Jidamente 

COfflfll'OVCdUS 
11 
•-

Frn·:\cpy:fo (:nicr-~ - i rJ caso rJr~ falccimcXito de qualquer 

df:S pt~:·;soas de Cjt.Jé;" trntn o r·-rcsa1te ê\t.f:j ~:o' o pu::;omrnlo f;e.~rá efetuado a quem 

r>Jr'.pn··;\'a·.J;--·qrhn!:e, hAja dtcnrr; do 7ls cr'~rtV'"í'Onricntcs desre:sr.J~;.. 

/\rt:i.c;o 29 - tst.a Lei. mtrará 

r'ubJ.Jcnçêí'.J• nNO!)adns ns cilspoodçêies tln cnntriirio, 
Ef'1 "igor na de.ta de sua 

/ 

F<:fJ'EJTlJn>\ DO 1,\lJHCfPIO Dt:. AFlAFiAi~U/\FiA, um; 

l 979 (mil novecmtoa e setmta e nove).~ 

Publicada no Departamento da 

23 (vinte Et· tres) 
/ 

/\GQS17rii.Jf 

de outubro 
/ 

supra.-

-Diretor da Adninistreçiio-

Registrada às ns, nP 35 da livro competente nQ ll5,-

PGP/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 71/79 
Processo 109/79 
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